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-
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SEBASTIÃO LEAL 
SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO - C P L 

:S) Assumir toCIH ,e qu.~ls.qucr r'CC:l~tna'6é'.i e ar-car com os ônus decommtes de açl!ies Judiciais,, por •pr~juh:os 
.ávidos e orfglnados da -e>eeouçlo do Contrato. e que, setam aluizado, COAt t::ii :,i OONTRATANTI: p.ot t tOltltc»; 

tJ s .. bmct ••U, m•is omi,1., lisc:.;iõtaç.!o d~ CONTRATANTE. por meio de seus ficais/gestores a qo•fquer época 
durante a wg~nd• do Contrato. • qual pod.,- ~r efet~d1, nu depenei!•~• dll CONTIIATAOA. tudo istc 
viAmlo o rigoro:i;o cum,pirimunlo dii,s o·br ,Ka.ções mntra tua~. 
AAVSI/L,A QQAYA-QBRK;ACÕU PA ÇQNTRAJANJE 
8.:2 Sc:m prejuízo do lntea,al cumprimento de todas as demais. obri1.aiç6es decorire:ntes do contrato. ie.abe 
à co.ntr•t.n't•~ 
.a) Proporcionar todas as facll tdades para q:ueo ·crnec,edor possa eiump tr JUM obtft:t;t;:õe,.d~ntroctu I\Orrn,s e 
C".OndiÇõe-S. t:,titts-•.• j)r'Otêd.irn(r ritO; 

b) A.eJ6tar. oo todo ou em parte. os m.1terta1s e..n1reg~e:s. em de$.le0:rclo com as obtiga,ça,es H,$1.Jtnid:iS p,elc: 
fornecedor. 
ç) Ucn.a, o i:,a9amc<1to nas condrca.c, pae1vaelas; 
cl) Ç(lfflunlct< i empresa sobre -1,eiJ lrret1ultrlcl•dC$ ObscMdH nos materiais !orne dos, ;:,ar3 
substituição; 

} ve1i;1e,ar a re,g1,.1la t"id..Oe 4e ,eco1n1memo Cios e,111:·.a.raos soe1:i1s e fiK.O is. ar'rtH dO s>at1mt:nto; 
f) CaberJ ili contratante,~ no· n:so dil c.ontratada nlo cumprk oom os prazo.s estlput.ados ipara entre.ga dos 
m.te'ri11is • dern.-is condil:õH P,ÍICtlRdl$ no c:on~to. efttuillr RnÇÕit'.-5 previs.t;is rnn. t.eís o!l 8 .666/93, Lei r,C 
!0.520/2002 e no Ed,t,I. 
CU,USUJ..A NONA - P9 RfAJ USIE 
9.2 Nlo haW:!t' te-;&Just.e d~ pt~ç,o.s durante a vfa:~ncia. do ~Of'llt.a.to,, por·u11n,,o, os ~f.OtH aprcicint~dóS 
se.rio fixos e lrreajustiive s durant:e a vt1tl!da do contrato. salvo motivo de aso fortui:t.o OIJ força .maio, . 
ÇI.ÁUSIJU\ QECIMA - DAS PfNALIOAQES 
10.6 ~Ivo oc;orrlncfa de c;iso fo.-tu lto -ou de torça maior. devidamente comprO'll~dos o descornprl·ment.o 
peUi CONTRATADA d~-suas obf'l.8:i!i~ Ou a ii nfrilirQ:inéibi dé pteoett:os lepis i r'npliiQ,'30.,. $.e-ã1.1ndO,.:. i 1'õ31vidadc: 
ela falta,,... aplk.l~ elas ..,,..intes penalidades: 
10.l.7 Multa de 0.2% (dois décimos por cento) ao dia. so'bte o valor da conlirMaç:Sc., por ,e[~ de a~so na 
étiln:11:à do, m.6rtêriàl Qu liO d!e-$0Jtnptitni:tlló d ,i$ ob.-ipç6es .iluu:míd ~"" -i té o lS•·{dédmo quln.to) d ia; 
10.1.8 Multi d.,O,S" ,[melo poo <4'ntol 10 d-,, sobf• o v1lor Cio oo.ntratoçlo, a portlr cio 16• [ct.édmo oe>Ctol 
dia de au-uo n.a entrei.a do matet1a• •O'U no descumprimento d.as obri111aç6es a.uumidas.. sem i:11,e,juí20 dts 
cio-is pcnolldóclCS ,prC,,i$tU ~ Lei n,o 8.666/91; 
10.1.9- Multa ele tf l0'6 (vinte por cento) sob1c o v 1or CIO eontt'llto, no inoelim~1cmcmo total <la c ntrcu 
do m.ateri.al e/ou no descu.mprimento das obt gaçl»es assum idas; 
10~1 .. 10 Suspe.ns.Jo tempor.âiria do direito d@ p.a:rtici:Pa, de lidta~:ão, bem como o impedimento de contrata, 
oom o CONTRATANTE, pelo ptazo de· ai.é 24 (vi.na.e~ quatro) meses, na h:ipõt.ese de ,es.ci~o o:u"ILtatu.&.I pot 
,;ulp,1, d.a CONTRATADA~ Mm p,eju ilo dii ,1plig,çlo dils dcm1b p•ni11lid,1d11'1 ç.abívc-is:; 
10·.l.lJ Oechuaç;lo- de lnidoneictade pata llc.ita, ou contl'.a'tat com a Ad".mini-straçllo Federa.l, enq-u:,nto 
perdurarem os motivos determrnantes da pun ç:lo ou até que se]a tPrOfflO\I da a reabllltaç:lo perante a 
própria auto,õdad• qu• 01>tléou a penolidaele, co,,soant0> ineiso IV.,§ 3• cl0 a,1. 87 da Loti S.666/93.. 
10·.7 O contrato poderi ser re:sciindldo nos tem"los d.o qi.il! dlsp&e M a rtigos. 17 e, 79 da L'i!i Fei:te,r;al n! 
8.666/93 ~ .,.,.., re,pKtivas a lteroções. 
10JJ. As penalidades pecunl~rlas ser.Jo. sempre que possf\ilel e Independentemente de- qu:al:quer avl6,o ou 
notfflgç;:lo judicial -cu c:Jttrajudkial, dcKtMltad.u, doJ a-editos da CONTRATADA ou, se for o c:uo, cob:r.1di1s 
odmlnlw• t a ou j;,dldolmonte, 1or•nt1dos o contr~M,io e a mplo dele~ -
10.9 A,pós i iplk:ição de: quailque:r :pena d.ade ptevirta neste capítulo. rea llzar-se-ã comu.nícaç..ão escrita à 
e,mpre.sa e iPUbllcaçSo no õr1lo de tmpr-ensa Oflc.lal (exc.hJrd ■ s 1n penalidades de- advertfnda e mu:1ta de 
r'illo.,a). contal\diO o 1ul\dame,nto legal d.a p,un.i Ç-ll.o . 
10.10 Qu,em•. c:orwoça.do dentro do proizo de validade dai suoi propona., rião Qtlebrair o -çontrato. ®hcar de 
entr,egar ou ap,e-senuu docu.m~nta<::lo fals;a exlgJda pat a o eename. ensejar o retard.amll!'l'lto d:a elreruç'Jl.o 
de seu objeto, n:10 mantiver ;a p.róp,o:iitàl, fa1Mlr ou, Jnud;air ri.a, e:JCecuç3c:J do Cónlr.ltó, cx,m,portàir~sc de modo 
in id:ln'11!0õ ou oometet ft :Jiu.de- fisc:a•, fh::ar-,d ~mpedido d e- lieit.ar e a>f"lltt:amr coc,n :!li un1io. Estados., Olsuíila 
f ll!'de-ral ou Municípios e. se:rii de:saedendado no Skaf, ou nos sistemas de: cadastrammto de: fomece:clores 

• que MI refet o Jneiso XIV do art. 4• da Lei, 10.S20/02, pelo prazo de~ 05 ldnto) o nos, um l)r~Juízo do, 
m ulw pr v.stas em cclital e AO contr.ito e das de,ru,is comina~e:s '-aai, 
ClÃUSUIÁottlMA PIIIM[IR-'-DA FHCAUZACÃO . 
u .2 Fica designado o servido, Ja<;e Maurklo de Sous•, portador do RG de nit 6&.i.530-SSP-PI oamo a 
_g~tor do presente-Contrato. o qual acompanhará a execução do fornecimento. 
i;L.4USUlA D(ÇJMA SEGUNDA- DA RESÇISÃQ ÇQNTIIATVAI. 
U.-4 A inexec.rt.1,çlio tot:at o parcla l do contrato :Pode.r, e-nsej.ar, 'lém d:as: penalictades e-speeífia:s:t • wa 
resc s~ com as consequencla:s oontratu: s e llega Is. 
12.S Const ituem mot ivo de rescisão, os elenc,oclois nos "" os T7 e 78 da leí Federal 8 .666/!13, com 
reda~ atualõzada pela Lei &883/'34 
U.6 A resci$&o do contrato se dará na rorma e$llpuS.Cla e prc,,ista em ~i l•ot. 79, e ,eguintes. da ~ci 
8.666/93). 
çLAusuLA PCQMA JEBCUM- QA RHPQNSABlllQADE 
U .2 A CONTRATADA ,t'eSl)Ol"tde Civil e (l"iminalr'r'lief'l'tt', pot I.OCICIS os d:111'10$,, petd.s; e ptt"jl.lÍtõS Ql.lé:, por 
dolo au culpa. no cumpr1mento do c-ontrato. venha. ,dlr•eta ou hwfJretarne.nte, pfovocar ou causar .ao 
CONTRATANTE º" • tercelrO$_. ,;or,endo h ~L>H e,,peA11,s. s,em qu,lquer (,n<4 "",. o COMTRATANTe, o 
ressardmento ou lndenlz.açJo pelos dilnos ou preJu[1os cau~dos. 
CLÁUSULA !>EetMA 01/ARIA- DAS QISPQSIÇÕH GfflAIS 
14s2 Fn pane deste Contrato. o edital do Preglo Presencl•1 Nt 015/2018 p,ocesso nt 0SS/2018 e seus 
anexos e a proposta da Contntadil, como se ,iiqul estíivessem tira11scr'itos, 

çLAusutA Pl)qMA 9MfMie'- P9 FQRQ 
lS.2 fie;, e~ito o foro ela Coma,c:a de Monoel Emidio, d• Qual o Mu:nicíl>ÕO de SCbastilo Leat EstaclO da 
Põau~ ~ Termo, pa." dl,imi, os conflitos que P0$S3m tel• i• d1 eo<ecuçto do P•=nte co.ntr•to. que nla 
PQS$1ffl ~r retol\l'id 1u: por meios :a:dmlní:it,atlvos. renunclando-R a qualquer outro, por m.als prhití.lt!!glado que 
o seja. 
1S.'2K1 O.s usos ornissos serio decididos p 11 A.drnini1traç-.ioCONTRATANTE. 

e po, usim est:erem justu e CONTRATADA$, Hslnam o pre,ente contrato em 02 (duH) vles de ltual 
teoT e forma. p.an um só efe.l10. na presença de duas t e-stemunhas. para que produza .seus jUl'Ídlcos e le:1als 
efei too 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SE:BASTIA.O LEAL 

SECRETARIA OE AOMINISTRAÇÃO - C P L 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Sebas.tia.o Leal, no uso da suas atribuições legais, e 

apôs minucioso exame em toda a documentaçao relativa ao PfOOéS$0 de liéitãçllô, na 

modalidada Pregão Presencial para registro de preços nº 015/201 8, acatando o pareoe, 

da Comissao Permanente de Liéitaçao, e da Assessoria Jurld lca 

R E SOLVE., 

HOMOLOGAR o proçedimento de licitaçao na Modalidade Pregao Presencial 

para registro de preços n• 015/2018. para fim de declarar V<;,ncedor a Empre5a ANA 

DALVA DE SOUSA VELOSO ;DUARTE - ME. CNPJ 05.910.444/0001-88 e insc. 

Est.19.454.450-8. com sede nesta Cidade de Sebastião L.eal-PL que para a presente 

adjudlcaçllo produza seus efeitos jurldicos e legais, e determina a convocação dos 

interessados para a d""-'ide contrataçllo 

-

Sebastllo Leal -PI, 14 de Jancl,o de l.Ol!I 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNtOIPAL DE SAD RAJMllr-100 NONATO 
GA81NETE 0A P~FEITA 
CNPJ, 06. TT2.Bs'II0001-03 

L 1 002/2019 S O"RA roo O TO-PI, 23 D JAN JRO DE 20 9'. 

CONSIDERA DE UTlLIDADE PÚBLICA A ASSOÇ!AÇÃO flAS 
MlJLHERES EMPREENDEDORAS DO TERRITÓRIO SERRA 

DA C/!. P IVARA - A MF~ TSÇ E DÁ OUTRAS PROVlO NClAS. 

A Prc:fcito MW1icipol de Sfo Raimundo Nomtto - (PO. no uso de suo., otribuiçõe.s legoi,, faz 

sal>« qac ~ Cfunu.. Muni,;ip,d Sio Rmnwt<lo •oa.ato (PO aprovov e c u ., neioDO ~ ,eg,,intc L,,i. 

Art .. 1• - Fica considcnd• de utilldadc plibllca ASSOCIAÇÃO .DAS MULHERES 

F.MPJtRF.NDEDORAS DO TERR ITÓRTO SERRA DA ÇAPJVARA - AMF. -TSÇ. 

/\rl. 2" - A$ oorm~ do fuocionnmomo d3 ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES 

EMPRRENDEDORAS DO TRRR ITÔRIO SRRRA DA ÇA PI ARA- AM f\ • TSC .erio regido, 

cm conformida:d.e com o sou Est.nruro, e da acordo com Ar1. 139 da l.Li ~nica do Município. 

Art. 3°" - Es~m Lei c:ntr.ari c:rn vigor na datm de .5u,a publlc3.Ç~.o, rcvog-.adlais. .as disposições -cm 

contrário. 

On.binccc d 111 Prcfeila Municipal de Silo Raimwido Nonn:to, todo do Piou.e. aos vinte e Ire dias do 

rne de i•ooro ~ ZOJ9. 

e'c~t'rr~E~!i!Ro)itv)_ 
l'rcíciw M ~•i<i~. 

SWIGi!On..._ IUnffadae ff'Slftl~ em • 11m p1'pJO -a 1)1'11Mf11Db ~ na t'mriftll.n M~l..os ~3(W"IIIIII tt11Jfls'(j1,11•)domGe dDtflnN'C 
de :201 i.., • piJbliCM.li por~• mtti::di dfrl eornu~ IIOlil {O .O~ MI ~ IM L«I QglllliM M~ • ;R~ dD TCEIPI. 

N~~of-c~ 
Se<:rctúie de Adminiltnoçlo e finanças 


